
 

 

Ata da Centésima Quinquagésima Primeira Reunião Ordinária do Colegiado dos 1 

Cursos de Química 2 

No vigésimo oitavo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas e 3 

quinze minutos, teve início a centésima quinquagésima primeira Reunião Ordinária do 4 

Colegiado dos Cursos de Química. Estavam presentes, sob a presidência da Professora Stella 5 

Maris Resende, os seguintes membros do Colegiado: os professores Fernanda Luiza de 6 

Faria, Keyller Bastos Borges, Maíra Nicolau de Almeida e Paulo César Pinheiro, e o discente 7 

Raphael Resende Bretz. A presidente solicitou a inclusão de um item na pauta, “Aprovação 8 

de planos de trabalho de TCC”, que foi incluído como item 3 da pauta, renumerando-se 9 

seguintes. O Prof. Paulo sugeriu uma nova discussão a respeito da solicitação de equivalência 10 

avaliada na última reunião, que foi incluída como item 9 da pauta, com a renumeração dos 11 

itens seguintes. Com a pauta aprovada, iniciaram-se os trabalhos. Item 1: Aprovação da ata 12 

da 150ª reunião ordinária: Ata aprovada. Item 2: Ad referendum de aprovação de banca 13 

de TCC: foi convalidada a aprovação ad referendum da banca de TCC do discente Igor 14 

Fernando Lara Ferreira, orientado pelo Prof. Marco Antônio Schiavon, dada pela 15 

coordenadora em razão da falta de tempo hábil entre a presente reunião e a defesa, que foi 16 

marcada para 05 de dezembro de 2023, às 14h, tendo o Prof. Wagner Souza Machado e a 17 

Doutoranda Thais Adriany de Souza Carvalho na banca. Item 3: Aprovação de planos de 18 

trabalho de TCC: foram aprovados os planos de trabalho de TCC dos discentes Rodrigo 19 

Moreira Alves Marcondes, a ser orientado pelo Prof. Marcelo Siqueira Valle, e Rafael Faria 20 

Valdo, a ser orientado pelo Prof. Keyller Bastos Borges. Em ambos os casos, o Colegiado 21 

deliberou pela antecipação do prazo de defesa para meados de fevereiro, considerando que 22 

o prazo limite para sanar pendências para a próxima colação de grau coletiva é dia 20 de 23 

fevereiro de 2024. Item 4: Aprovação de bancas de TCC: Foram aprovadas as solicitações 24 

de agendamento de defesa de TCC dos seguintes discentes: Camila de Araújo Nascimento, 25 

orientada pelo Prof. Clebio Soares Nascimento Júnior, para dia 14 de dezembro de 2023, às 26 

9h30min, tendo os professores Guilherme Ferreira de Lima e Maria Cristina Silva na banca; 27 

Cíntia Ellen Giarola, orientada pelo Prof. Marco Antônio Schiavon, para dia 15 de dezembro 28 

de 2023, às 13h30min, tendo a professora Luciana Guimarães e o Dr. André Felipe Vale da 29 

Fonseca na banca; Scarlat Ohanna Dávila da Trindade, orientada pelo Prof. Arnaldo César 30 

Pereira, para dia 18 de dezembro de 2023, às 9h30min, tendo o Prof. Valdir Mano e a Dra. 31 

Daniela Nunes da Silva na banca; Júlia Campos Noronha Peres, orientada pelo Prof. Arnaldo 32 

César Pereira, para dia 20 de dezembro de 2023, às 9h30min, tendo os Profs. Luiz Gustavo 33 

de Lima Guimarães e Victor Augusto Araújo de Freitas na banca; e Guilherme Montano 34 

Germano, orientado pelo Prof. Marco Antônio Schiavon, para dia 21 de dezembro de 2023, 35 

às 14h, tendo os Profs. Keyller Bastos Borges e Patrícia Benedini Martelli na banca. Item 5: 36 

Apreciação de inclusão de disciplinas optativas para o curso de Química - Bacharelado: 37 

após análise das ementas apresentadas, o Colegiado aprovou a inclusão das disciplinas 38 

“Biocatálise”, “Fundamentos de Química Medicinal” e “Química Básica” como optativas para 39 

o Bacharelado, ambas com carga horária de 33h. Item 6: Solicitação de alteração de pré-40 

requisitos de disciplinas do curso de Química - Licenciatura: a Profa. Fernanda explicou 41 

a solicitação dos docentes da área de Educação Química para inclusão de pré-requisitos nas 42 

disciplinas da área de formação pedagógica do curso, por eles entenderem que os discentes 43 

necessitam de mais embasamento para cursá-las. Após muitas discussões e reflexões, o 44 



 

 

Colegiado aprovou a inclusão dos pré-requisitos listados a seguir para as respectivas 45 

disciplinas do curso de Química - Licenciatura: (1) Experimentação para a Educação Química: 46 

Fundamentos de Química I e Teorias da Aprendizagem em Química; (2) Educação Química 47 

em Espaços não Formais: Teorias da Aprendizagem em Química; (3) Recursos Tecnológicos 48 

para a Educação Química: Teorias da Aprendizagem em Química e Fundamentos de Química 49 

I; (4) Química e Sociedade: Diversidade, Equidade e Justiça Social para a Educação Química 50 

e Fundamentos de Química I. Item 7: Solicitação de prorrogação de prazo de 51 

integralização: a discente Lílian Cardoso da Silva solicitou prorrogação do seu prazo de 52 

integralização para 2024/2. Após análise do Plano de Trabalho proposto, o Colegiado aprovou 53 

a prorrogação solicitada e deliberou por alterar a posição de duas disciplinas, para que a carga 54 

horária a ser cumprida em cada semestre ficasse mais balanceada. Considerando que o prazo 55 

de prorrogação estava vencido desde 2022/2, a prorrogação nos semestres 2023/1 e 2023/2 56 

foi aprovada automaticamente. Item 8: Solicitações de oferecimento UCs em caráter 57 

extemporâneo: A discente Isabel Quintiliano de Carvalho, da Licenciatura, solicitou o 58 

oferecimento da unidade curricular Educação Química em Espaços não Formais em caráter 59 

extemporâneo e de maneira compacta, pois está encerrando todas as demais disciplinas 60 

necessárias para a conclusão do curso neste semestre, e ficaria vinculada ao curso em 2024/1 61 

somente para cursar uma disciplina. Após discussão, o Colegiado aprovou a solicitação. As 62 

solicitações de oferta extemporânea de Fundamentos de Ondas e Termodinâmica e de Físico-63 

Química I serão analisadas na próxima reunião, visto que as discentes solicitantes (Júlia Luíza 64 

Takenaka de Oliveira e Gabriely de Jesus Canton e Ana Maria de Oliveira Resende) estão 65 

cursando as respectivas disciplinas no atual semestre letivo e ainda não se sabe qual será o 66 

desempenho delas. Item 9: Solicitação de equivalência entre unidades curriculares: A 67 

profa. Stella lembrou que, na reunião anterior, foi discutida a solicitação de equivalência da 68 

disciplina Cálculo Diferencial e Integral II, feita pelo discente Lucas José da Silva Nascimento, 69 

e que o Colegiado ficou em dúvida se poderia analisar o pedido, pois a Resolução 70 

UFSJ/CONEP 11/2022 indica que os estudos podem ser realizados em outra instituição de 71 

ensino superior por meio de matrícula isolada ou por meio de mobilidade acadêmica nacional 72 

ou internacional, e o estudante cursou a disciplina com matrícula regular em outra instituição. 73 

Lembrou, ainda, que foi feita uma consulta à PROEN sobre o assunto, por memorando, no 74 

último dia 02 de outubro, e informou que a resposta da PROEN foi recebida no último dia 17 75 

de outubro, na qual se indicava que deveria ser seguido o que está determinado na resolução. 76 

Desta forma, o Colegiado entendeu que não poderia avaliar a solicitação do discente. Ao final 77 

da discussão, o Prof. Paulo sugeriu a revisão da Resolução UFSJ/CONEP 11/2022 em 78 

relação a este assunto. Item 10: Informes: A Profa. Stella informou que: 1) o discente Renato 79 

Mendes de Almeida consultou-a sobre a possibilidade de cursar uma disciplina na Faculdade 80 

Única, na modalidade EAD, para posterior solicitação de equivalência com a disciplina Física 81 

Experimental III do curso de Química – Bacharelado, e que foi informado de que o Colegiado 82 

só poderia avaliar a equivalência depois da sua aprovação na disciplina pretendida; 2) no dia 83 

22 de novembro, o curso de Química participou do evento “Isso é UFSJ”, realizado para 84 

divulgação dos cursos da UFSJ à comunidade externa; 3) a documentação para a renovação 85 

do reconhecimento do curso de Química – Licenciatura está pronta e apenas aguardando a 86 

realização da avaliação; 4) com a ajuda e orientação do Setor de Inclusão e Acessibilidade 87 

(SINAC), foi selecionado um discente para trabalhar diretamente com um discente do curso 88 

de Química – Licenciatura que apresenta diferença funcional. A função desse discente-apoio 89 



 

 

é oferecer ajuda sempre que identificada a necessidade individual do estudante com diferença 90 

funcional, visando contribuir com o processo de inclusão, através do suporte educacional 91 

orientado ao êxito acadêmico do aluno assistido. Para tal, o discente selecionado receberá 92 

uma bolsa mensal, que poderá ser renovada enquanto for de interesse dos envolvidos. Item 93 

11: Espaço livre: a próxima reunião do colegiado foi agendada para o dia 14 de dezembro 94 

de 2023, às 10h. Sem mais a ser tratado, a reunião foi encerrada às doze horas e quarenta 95 

minutos, da qual eu, Karla Fernanda Fonseca de Faria e Silva, na condição de secretária da 96 

Coordenadoria dos Cursos de Química, lavrei a presente ata, que, após ser lida e aprovada, 97 

será assinada pela Presidente e pelos demais membros presentes. 98 

São João del-Rei, 28 de novembro de 2023. 99 

Profa. Fernanda Luiza de Faria 100 

Prof. Keyller Bastos Borges 101 

Profa. Maíra Nicolau de Almeida 102 

Prof. Paulo César Pinheiro 103 

Profa. Stella Maris Resende 104 

Discente Raphael Resende Bretz 105 


